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PREGÃO PRESENCIAL Nº.006/2023 

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE CARNE SUÍNA FATIADA, 
CARNE BOVINA MOÍDA E CARNE BOVINA  MIOLO DE ALCATRA 
FATIADA, BACON, LINGUIÇA CALABRESA, PÃO FRANCÊS, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PRATOS, GARFOS E COPOS 
DESCARTÁVEIS  OBJETIVANDO A ALIMENTAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES NO EVENTO 18ª CAVALGADA ECOLÓGICA 
REALIZADA PELOS DEPARTAMENTOS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE EM CONJUNTO COM OS DEPARTAMENTOS DE CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ,  CONFORME 
SEGUE: 

   
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.6124560001-31, com sede à 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Thiago Epifanio da Silva, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
R. DE MATTOS SCHMIDT - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.821.170/0001-98, com sede na Avenida Paraná, nº 1349, centro na cidade de Ivaiporã/Pr, neste 
ato representada pelo Senhor (a) Roberson de Mattos Schimidt, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 8.573.196-3 e inscrito (a) no CPF/MF nº 008.566.969-51, residente e domiciliado 
na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6 Cebola Da Safra 
Selecionada Tam. G boa 
qualidade, fresca, sem 
manchas e/ou queimaduras 
e Sem sujidades 

CEASA Kg 30 R$ 3,88 R$ 116,40 

9 Carne Bovina  Miolo de 
Alcatra Fatiada, Contendo 
Identificação Do Produto, 
Marca Do Fabricante, Prazo 
De Validade, Marcas E 
Carimbos Oficiais, De 
Acordo Com As Portarias Do 
Ministério Da Agricultura, 
Dipoa Nº 304 De 22/04/96 E 
Nº145 De 22/04/98, 

FRIGODASKO Kg 550 R$ 34,40 R$ 18.920,00 
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Resolução Da Anvisa Nº105 
De 19/05/99 E Da Lei 
Municipal. 

10 Carne Suína Tipo Pernil 
Resfriada Com Pele Fatiada 
– Carne Suína De Primeira 
Qualidade, Com Pele, Deve 
Estar De Acordo Com Os 
Padrões Estabelecidos Pelo 
Diagrama De Corte, Sem 
Extensão Atingindo Parte 
Não Cotada E Apresentar 
Consistência Firme E 
Compacta E Gordura Branca 
E Firme Deve Apresentar No 
Rotulo: Espécie Do Produto, 
Embalagem, Validade E 
Peso; 

FRIGOCENTER Kg 200 R$ 10,60 R$ 2.120,00 

21 Linguiça tipo toscana – as 
embalagens deverão ter selo 
de procedência com data de 
validade e demais 
especificações exigidas pela 
lei de rotulagem da ANVISA . 

FRIGODASKO Kg 150 R$ 11,50 R$ 1.725,00 

28 Tomate Grau Médio De 
Amadurecimento (Tomate 
Salada). Classe Média Com 
Diâmetro Transversal De 50 
A 60 mm (Oblongo) Ou 65 A 
80mm (Redondo), Tipo 
Especial, Pesando De 100 A 
200g A Unidade. 

PRODUTOR Kg 35 R$ 4,50 R$ 157,50 

29 Toucinho Defumado Bacon, 
Preparado Com Carne 
Curada De Suíno Defumado, 
Sem Costela, Sem Manta, 
Acondicionada Em 
Embalagem Cry- O-Vac, 
Contendo Um Kilo, Suas 
Condições Deverão Estar De 
Acordo Com A Nta 05 ( 
Decreto 12.486 De 20/10/78, 
Instrução Normativa Nr 4 De 
31/03/00, Das E Suas 
Posteriores Alterações , 
Produto Sujeito A Verificação 
No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos 
Administrativos 
Determinados Pela Séc.. Da 
Agricultura 

FRIGODASKO Kg 20 R$ 18,90 R$ 378,00 

   Valor Total Homologado - R$ 23.416,90 (Vinte e três mil e quatrocentos e dezesseis reais e 
noventa centavos) 
 
MERCADO MATTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
78.404.027/0001-37, com sede na João Alves Ferreira, nº 32, centro na cidade de Ariranha do Ivai/Pr, 
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neste ato representada pelo Senhor (a) Elton Jorge dos Santos, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 8.824.641-1 e inscrito (a) no CPF/MF nº 060.476.409-07, residente e domiciliado 
na cidade de Ariranha do Ivai/Pr, CEP 86.880-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

2 Arroz Tipo 1 
PARBOILIZADO, 
Embalagem Com 5 Kg, 
Com Dados De 
Identificação Do Produto, 
Marca Do Fabricante, 
Prazo De Validade De 
Até 01 Ano, De Acordo 
Com As Normas Em 
Vigor Da Anvisa. 

rampineli Pct 10 R$ 17,70 R$ 177,00 

4 Amaciante para carne 
pacote de 50 gramas 

propal PCT 30 R$ 3,90 R$ 117,00 

7 Cenoura Selecionada - 
boa qualidade, fresca, 
sem manchas e/ou 
queimaduras e Sem 
sujidades 

 Kg 10 R$ 5,14 R$ 51,40 

14 Extrato de tomate – 
Simples e concentrado, 
elaborado com frutos 
sadios, limpos e sem 
sementes. Isento de 
fermentações.Deve 
apresentar cor, sabor, 
odor característico, 
consistência pastosa, 
latas com peso líquido de 
350 g. 

quero Uni 15 R$ 4,40 R$ 66,00 

15 Farinha de mandioca - 
tipo BIJU torrada, 
embalagem contendo 500 
gramas, identificação do 
produto e data de 
validade 

amafil Pct 30 R$ 6,57 R$ 197,10 

18 Guardanapo de mesa em 
papel 30x30, cor branca, 
gofrado, folhas simples, 
de alta qualidade, de 
exclente capacidade de 
absorção, maciez, alvura 
e resistência. (não 
esfarela) não reciclado. 
pacote com 50 folhas 

tropicos PCT 5 R$ 3,00 R$ 15,00 

20 Lingüiça Defumada, 
Calabresa, Preparada 
Com Carne Não Mista, 
Toucinho E Condimentos; 
Com Aspecto Normal, 
Firme, Sem Umidade, 
Não Pegajosa; Isenta De 
Sujidades, Parasitas E 

frigodasko Kg 20 R$ 16,00 R$ 320,00 
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Larvas, Mantida Em 
Temperatura E 
Refrigeração Adequada, 
Acondicionada Em Saco 
De Polietileno C/ Validade 
Mínima De 2 Meses A 
Contar Da Data De 
Entrega E Suas 
Condições Deverão Estar 
De Acordo Com A Nta 05 
( Decreto 12.486 De 
20/10/78, Instrução 
Normativa Nr 4 De 
31/03/00, Das E Suas 
Posteriores Alterações , 
Produto Sujeito A 
Verificação No Ato Da 
Entrega Aos 
Procedimentos 
Administrativos 
Determinados Pela Séc.. 
Da Agricultura. 

23 Pão Francês, 50 Gramas. 
Produto Obtido Pela 
Cocção, Em Condições 
Técnicas E Higiênico-
Sanitarias Adequadas, 
Preparado Com Farinha 
Trigo, Fermento 
Biológico, Sal, Açúcar, 
Margarina Podendo 
Conter Outros 
Ingredientes, Desde Que 
Declarados E Aprovados 
Pela Anvisa. 

super massas Kg 35 R$ 9,68 R$ 338,80 

25 Pimenta do Reino Moída, 
Pct 200 Gr 

propal Uni 20 R$ 12,70 R$ 254,00 

Valor Total Homologado - R$ 1.536,30 ( Mil e quinhentos e trinta e seis reais e trinta centavo) 
 
MERCADO CHOCIAI LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
75.578.096/0001-79, com sede na Miguel Verenka, nº 90, centro na cidade de Ariranha do Ivai/Pr, 
neste ato representada pelo Senhor (a) Osmar Prado dos Santos, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 817.592-6 e inscrito (a) no CPF/MF nº 207.493.509-97, residente e domiciliado na 
cidade de Ariranha do Ivai/Pr, CEP 86.880-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Açúcar Cristalizado - 
Contendo sacarose, 
peneirado, originário do 
suco da cana, livre de 
fermentação, isento de 
matérias terrosas, 
parasitas e detritos 
animais e vegetais, 
rotulada de acordo com a 
legislação vigente. 

GLOBO Pct 2 R$ 16,30 R$ 32,60 
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Embalagem primária 
transparente, incolor, 
contendo 5kg. 

3 Alho Selecionado, Tipo 5 
(60-65 Mm) 

 Kg 15 R$ 17,00 R$ 255,00 

8 Carne bovina moída de 
2ª, Aspecto próprio, não 
amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, 
com ausência de 
sujidades, parasitos e 
larvas. Devendo conter 
no máximo 10% de 
gordura deve ser isenta 
de cartilagens e de ossos 
e conter no máximo de 
3% de aponevroses, com 
registro no SIF ou SISP - 
embalagem 1 kg. 

 Kg 30 R$ 27,20 R$ 816,00 

11 Café em pó Torrado E 
Moído, embalagem  Pct  
500 Grs. 

COAMO Uni 10 R$ 13,69 R$ 136,90 

19 Leite Integral UHT - 
homogeneizado. Caixa 
contendo 1 (um) litro, 
rótulo: de acordo com a 
legislação vigente. No 
rótulo das embalagens 
primárias deverão estar 
impressas de forma clara 
e indelével as seguintes 
informações: 
identificações do produto, 
nome e endereço do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e peso líquido, 
número de registro no 
órgão competente. 

LIDER Cx 30 R$ 4,89 R$ 146,70 

22 Óleo de Soja - 
Alimentício. Embalagem 
de 900ml.Produto 
refinado e de acordo com 
os padrões legais. Deverá 
conter Vitamina E, e ser 
acondicionado em 
embalagens plásticas de 
900ml. 

COCAMAR Uni 18 R$ 6,49 R$ 116,82 

26  REPOLHO de boa 
qualidade, sem manchas  
e/ou queimaduras. 
MINIMO 800G 

 Uni 25 R$ 4,80 R$ 120,00 

27 Sal refinado - Refinado 
Iodado, beneficiado e 

GARÇA Kg 40 R$ 1,58 R$ 63,20 
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isento de sais de cálcio e 
magnésio, impurezas 
orgânicas, areias e 
fragmentos de conchas. 
Produzido e embalado 
em conformidade com a 
legislação vigente. 
Embalagem primária: 
pacotes com 1 kg. líquido. 

Valor Total Homologado - R$ 1.687,22 ( Um mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e dois 
centavos) 
 
STUDANTIL ATACADO IVAIPORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 47.276.317/0001-19, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 955, sala 02, na cidade de 
Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) Marina Pedrini de Oliveira Rocha, portador (a) 
da Cédula de Identidade, RG nº13.041.820-1 e inscrito (a) no CPF/MF nº 088.733.339-74, residente e 
domiciliado a Rua Mato Grosso, na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:  
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

5  Colorífico  Extrato de 
urucum misturado com 
fubá e óleo de soja, 
embalagem com 50 
gramas contendo 
identificação do produto, 
lote e validade. 

SINHA Uni 10 R$ 2,30 R$ 23,00 

12 Caixa Térmica De Isopor 
170 Litros 

ISOTERM Uni 4 R$ 255,00 R$ 1.020,00 

13 Copo Descartável De 
Poliestireno De Alta 
Qualidade Para 
Água/Suco E 
Refrigerante, Capacidade 
Mínima De 180ml, Saco 
Com 100 Unidades. 

COPOPLAS Pct 10 R$ 5,30 R$ 53,00 

16 Farofa Pronta (Farinha 
De Mandioca Temperada 
Sem Pimenta) Pacote 
Metalizado C/ 0,5 Kg, 
Prazo De Validade De No 
Mínimo 6 Meses, C/ Data 
De Fabricação Não 
Superior A 30 
Dias,Contando Da Data 
Da Entrega. 

DOBA Uni 30 R$ 6,85 R$ 205,50 

17 Guarfo descartável para 
refeição tamanho grande 
para festas, pacote com 
50 unidades 

FESTA PCT 24 R$ 5,50 R$ 132,00 

24 Prato Descartável para 
Refeição 21 Cm Fundo 
Para festa Pacotes Com 
100 Unidades. 

FESTA Pct 12 R$ 7,20 R$ 86,40 

30 Vinagre de Limão - 
Produzido da 

HT Uni 5 R$ 4,50 R$ 22,50 
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fermentação do vinho 
branco ou tinto. Produto 
translúcido e de cor, 
sabor e odor 
característico. 
Embalagem primária: 
Frascos plásticos de 
aproximadamente 750ml., 
devidamente rotulados, 
de acordo com a 
legislação vigente. 

Valor Total Homologado - R$ 1.542,40 ( Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos 
 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de carne 
suína fatiada, carne bovina moída e carne bovina  miolo de alcatra fatiada, bacon, linguiça 
calabresa, pão francês, gêneros alimentícios não perecíveis, pratos, garfos e copos 
descartáveis  objetivando a alimentação dos participantes no evento 18ª Cavalgada Ecológica 
realizada pelos Departamentos de Agricultura e Meio Ambiente em conjunto com os 
Departamentos de Cultura e Esportes do Município de Ariranha do Ivaí, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 
006/2023 e processo administrativo nº 015/2023, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, os quais deverão ser entregues na sede do 
Município, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do 
Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO PRODUTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

5.1 – Os produtos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade superior 
a 120 (cento e vinte) dias, exceto os perecíveis. 

 
5.2 – Caso ocorra infestação de “caruncho ou de outros insetos” nos produtos 

suscetíveis a essas pragas, a empresa fornecedora se obriga a substituí-los mesmo que se 
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encontrem no prazo de validade. 
 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pela Divisão de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 
abaixo. 

 
5.6 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
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da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
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c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 

da dotação específica, a saber: 
 
011.003.13.392.0013.2.062.3.3.90.30.00.00–Red.514 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
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seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 
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vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Ariranha do Ivaí-PR, 05 de abril de 2023 
 
 
 

_____________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

____________________________ 
R. DE MATTOS SCHMIDT - ME 

Roberson de Mattos Schimidt - Representante Legal 
Contratada 

 
 
 
 

____________________________ 
MERCADO MATTOS LTDA - EPP 

Elton Jorge dos Santos - Representante Legal 
Contratada 

 
 
 
 

____________________________ 
MERCADO CHOCIAI LTDA 

Osmar Prado dos Santos - Representante Legal 
Contratada 

 
 
 

___________________________ 
STUDANTIL ATACADO IVAIPORA LTDA 

Marina Pedrini de Oliveira Rocha - Representante Legal 
Contratada 

 
Testemunhas: 
                                                                           
        
_________________________                                   _________________________     
Dileusa Guedert Paulino    Jessica da Silva Mendes 
RG: 6.005.609-1                              RG: 10.945.089-8 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 277/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 05/04/2023  

Data Fim: 05/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Arapongas/Apucarana -PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 08:20 horas no Hospital da Providência. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (06/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 278/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 03/04/2023 

Data Fim: 05/04/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I  
Valor unitário: 225,00 
Valor Total: 225,00 
Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ        Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na capital do Estado, visando a participação no 

evento para entrega do ônibus para transporte escolar do Programa “Caminho da 
Escola”, que será realizado na presente data no Palácio Iguaçu, Praça Nossa Senhora 

da Salete – Centro Cívico, bem como na 1ª Etapa do Programa “Asfalto Novo. Vida 
Nova”, que será realizada também no Palácio Iguaçu – Salão Nobre, Centro Cívico, em 

data de 04 de Abril do corrente ano.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado a data de chegada a este 
Município, a qual consta no Artigo 3°, Inciso I, da Lei N° 1.079/2022, no percentual de 
25%, equivalente a 225,00. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (06/04/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 279/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal Governo. 

Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino    

Data Início: 03/04/2023  

Data Fim: 04/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o gestor municipal em sua agenda na capital do 

Estado visando a participação no evento para entrega do ônibus para transporte 

escolar do Programa “Caminho da Escola”, que será realizado na presente data no 
Palácio Iguaçu, bem como trazer referido ônibus para o Município de Ariranha do 

Ivaí/PR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado a data de chegada a este 
Município, a qual consta no Artigo 3°, Inciso III, da Lei N° 946/2021 e decreto 
Municipal 155/2022, no percentual de 33%, equivalente a 199,94.   

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (06/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 280/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 06/04/2023  

Data Fim: 06/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas/Apucarana -PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 13:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com horário de atendimento 

às 10:00 horas no Hospital da Providência. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (06/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 281/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo    

Data Início: 06/04/2023  

Data Fim: 06/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:10 horas no Hospital Cruz Vermelha. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (06/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 282/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Luiz Carlos da Silva 

Data Início: 08/04/2023  

Data Fim: 08/04/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Corumbataí do Sul-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06571 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Caminhão Volkswagen/Prime 26.280 Placas: RHW-5A34 

Objetivo da Viagem: Levar carga de maracujá de produtores rurais para a Cooperativa 
Coopercol, conforme autorização ref. Lei N° 1.124/2023 publicada no Diário Oficial do 

Município de Ariranha do Ivaí no dia 29 de Março de 2023, edição N° 2.183. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (06cp/04/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: SIMEX MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ/MF: 00.827.383/0001-76 
OBJETO: Contratação de empresa objetivando a manutenção do trator agrícola New Holland 
TL6-110, (revisão de 50, 300, 600 e 900 horas) durante o período de garantia do referido 
equipamento. 
VALOR: R$ 18.461,68 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e oito 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 05/04/2023 
TÉRMINO: 04/04/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2023, homologada em 05 de abril 
de 2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/04/2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: ariranhadoivaipr@gmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 
  

 

, 
 
 
 PORTARIA Nº 076/2023 
 
SÚMULA: Institui a Comissão Preparatória Municipal 
para criação do Conselho Municipal da Cidade do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR e dá outras 
providências.  
 
 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 

Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais edita a presente 
PORTARIA, nos termos dos artigos seguintes: 

 
Art.1° - Fica instituída a Comissão Preparatória Municipal para criação 

do Conselho Municipal da Cidade do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 
 
Art. 2° - Para o cumprimento do disposto acima, a Comissão 

Preparatória será composta pelos seguintes servidores municipais: 
 

I – DILEUSA GUEDERT PAULINO, Agente Administrativo II, que a 
presidirá; 

II – AMANDA MARQUES BORGES CARNEIRO TARDIVO, Assessora 
Jurídica, Secretária;  

III – SOLANGE MAIA, Assistente Social, Membro; 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os servidores acima mencionados são 
integrantes do quadro de servidores desta Administração Pública Municipal. 

Art. 3º -  Excepcionalmente, poderá ser substituído o servidor integrante 
da Comissão Preparatória por motivos de força maior. 

 
Parágrafo Único: A substituição a que se refere o caput deste artigo 

será feita mediante o ato administrativo competente.  
 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  
 
Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês de 

abril do ano de 2023 (06/04/2023). 
 
 
 

 
___________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 077/2023 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre Prorrogação 
de Licença Maternidade a Servidora 
Pública Municipal e dá outras 
providências.     

 
         
       O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 
Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, 
em especial com base das disposições do Artigo 111, Inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município e Lei Municipal Nº 1.055 de 01 de junho de 2022. 
 

RESOLVE, 
 

 

 Art. 1º. – Prorrogar por até 60 (sessenta) dias a Licença 
Maternidade a servidora GRASIELE SOETHE DE ANDRADE PATEKA, 
matricula n° 794, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Fomento Rural, 
pertencente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, abrangendo o período 
de 04/05/2023 a 02/07/2023. 
 
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário e podendo ser revogada a 
qualquer tempo, a critério desta Municipalidade.   
 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês 
de abril de dois mil e vinte três (06/04/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 077/2023 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre Prorrogação 
de Licença Maternidade a Servidora 
Pública Municipal e dá outras 
providências.     

 
         
       O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 
Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, 
em especial com base das disposições do Artigo 111, Inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município e Lei Municipal Nº 1.055 de 01 de junho de 2022. 
 

RESOLVE, 
 

 

 Art. 1º. – Prorrogar por até 60 (sessenta) dias a Licença 
Maternidade a servidora GRASIELE SOETHE DE ANDRADE PATEKA, 
matricula n° 794, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Fomento Rural, 
pertencente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, abrangendo o período 
de 04/05/2023 a 02/07/2023. 
 
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário e podendo ser revogada a 
qualquer tempo, a critério desta Municipalidade.   
 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do mês 
de abril de dois mil e vinte três (06/04/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

22

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/04/2023 às 21:46:27

                            22 / 23



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.189 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quinta-Feira, 06 de Abril de 2023. 

 

  

 
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
 PORTARIA Nº 009/2023 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a 

servidora pública municipal e dá outras 

providências.     

 

  
  O Presidente da Câmara de Vereadores do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

R E S O L V E: 

 Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidora Pública, 

integrante do Quadro de Pessoal Efetivo ocupante do cargo de Zeladora do Poder Legislativo 

Municipal, conforme segue: 

 

NÚMERO DE 
MATRÍCULA 

           NOME  PERÍODO DE    
AQUISIÇÃO 

PERÍODO DE GOZO   
DAS FÉRIAS 

DIAS         
BAIXADOS 

414 Anna Paula Verenka 

da Silva  

23/10/2020 à 
22/10/2021 

10/04/2023 à 
20/04/2023 

10 dias 

 

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 Gabinete da Presidência, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 

Cumpra-se e publique. 
 
 
 

_______________________________ 
Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente  

PODER LEGISLATIVO
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